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INDICAÇÃO nº _____/2026

Autora: Joseth do Livramento Areia 

Excelentíssimo Senhor Cláudio Rodrigues

Prefeito do Município de Boa Esperança/ES 

                     

A Vereadora subscritora no uso de suas atribuições conferidas pela Lei Orgânica Vigente e Regimento 

Interno, indica ao Excelentíssimo Senhor Prefeito do Município de Boa Esperança-ES, que “Elabore um 

Projeto de Lei, conforme o Anteprojeto em anexo que institui o cargo de Intérprete de Libras no âmbito 

do Município de Boa Esperança/ES e dá outras providências”.

JUSTIFICATIVA:  Encaminho  a  Vossa  Excelência  o  Anteprojeto  de  Lei  que  “Institui  o  cargo  de 

Intérprete  de  Libras  no  âmbito  do  Município  de  Boa Esperança/ES e  dá  outras  providências”,  cuja  

justificativa se encontra expressa no anteprojeto em anexo.

Face às considerações solicito que sejam tomadas as providências para a solução da Indicação.

Joseth do Livramento Areia

Vereadora/autora
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